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Resumo: O objetivo da presente pesquisa é debater o papel da democracia no Estado 

Democrático de Direito, analisando o emprego da internet como meio da população participar 

mais do campo de políticas brasileiras.  A palavra democracia, advinda do latim, significa 

povo e governo, haja vista é no governo que as responsabilidades cívicas juntamente com o 

poder são exercidas por todos os cidadãos, também com o dever de proteger os direitos 

fundamentais do povo. A democracia digital também conhecida como várias outras 

denominações, entre elas “Ciberdemocracia” insurge de uma estrutura tecnológica e 

eletrônica, que advém de computadores em rede e de vários outros dispositivos de 

comunicação, organização, armazenamento, oferta de dados e informações online, temos 

como exemplo: o voto eletrônico, o voto online, portal de transparência do estado, novos 

movimentos sociais entre outros. As redes contemporâneas como a internet implementam um 

novo modelo de democracia, no qual toda a população é capaz e tem a possibilidade de 

participar das decisões políticas, alterando de fato a possibilidade de plena cidadania na 

sociedade. A democracia virtual possibilita o completo exercício da democracia participativa, 

tendo em vista, que todo o poder demanda do povo, em exercício direto, por ele ou em seu 

nome, sem tal participação o regime poderia até mesmo perder a legitimidade democrática. A 

democracia brasileira no ciberespaço, tem repercussão mundial, considerada a mais 

importante da atualidade, é de conhecimento mais de vinte e cinco mil conselhos de politicas 

publicas envolvendo a participação da sociedade: conselhos gestores, deliberativos, de direito 

em geral, de fiscalização; pelo menos duzentas experiências de orçamento participativo e mais 

de mil ouvidorias em funcionamento no pais. O governo eletrônico brasileiro, com 

fundamentação princípio lógica, visa reforçar a capacidade de ação da população, 

proporcionando possibilidade de participação que vai muito além do momento da eleição.  

Atualmente não é todo o cidadão brasileiro que tem acesso a essa rede, buscando a inclusão 

digital destes, vislumbra-se a criação de unidades comunitárias de acesso à internet que 

possibilite a participação dos cidadãos na democracia, tal pratica estaria ligada com a 

universalização de serviços ao cidadão promovido pelo Estado.  
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